
O Município de Saldanha Marinho, RS, torna público para conhecimento dos 

interessados que estará licitando na modalidade PREGÃO, operacionalizado na forma 

ELETRÔNICA, no tipo MENOR PREÇO POR ITEM regido pela Lei Federal n° 

10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, especialmente no que se 

refere à exclusividade de participação das empresas enquadradas como ME e EPP e, 

subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/93, a seleção de propostas para contratação de 

empresa especializada para perfuração de poço tubular, parcialmente revestido, pelo método 

roto-pneumático, na localidade de Linha Aparecida, conforme solicitações em anexo.  

 

Serão observadas os seguintes horários e datas para os procedimentos: 

Recebimento das propostas: até às 07h59min do dia 04 de novembro, horário de 

Brasília – DF via portal. 

Início da sessão de disputa de preços: às 08h00min do dia 04 de novembro 2022, no 

site www.bll.org.br, horário de Brasília - DF. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e dos 

anexos que dele fazem parte. 

 

A sessão será realizada na data, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital, e 

será conduzido pela Pregoeira, com auxílio da Equipe de Apoio, conforme designação mediante 

a Portaria Municipal nº 028, de 09 de fevereiro de 2022. 

 

I. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para perfuração de poço tubular, parcialmente 

revestido, pelo método roto-pneumático, na localidade de Linha Aparecida, em quantidades, 

unidades e especificações conforme termo de referência (anexo I) do presente edital. 

 

II.  DOS RECURSOS DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DOS 

PROCEDIMENTOS  

2.1.Dos Recursos da Tecnologia da Informação 

2.1.1. Serão utilizados para a realização deste certame recursos de tecnologia da 

informação, compostos por um conjunto de programas de computador que permitem 

confrontação sucessiva através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade 

para o pregoeiro e total transparência dos resultados para a sociedade, através da Rede 

Mundial de Computadores – INTERNET; 

2.1.2. A realização do procedimento estará a cargo da Pregoeira e da Equipe de Apoio, 

designados pela Portaria nº 028, de 09 de fevereiro de 2022, e da Administradora do Pregão 

Eletrônico, empresa contratada para, através da rede mundial de computadores, prover o 

sistema de compras eletrônicas; 

2.1.3. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto ao portal de compras 

municipais acessando o seguinte endereço: www.bll.org.br e preencher o Termo de Adesão, 

onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em cadastrar-se e apresente a 

documentação exigida terá acesso ao portal; 

2.1.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

2.1.3.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na 

responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção 

de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

2.1.4. A Administradora do Pregão Eletrônico conjuntamente com a Pregoeira darão 

sequência ao processo de Pregão; 

2.1.5. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema 
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eletrônico, a proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências 

de habilitação previstas no Edital; 

2.1.5.1. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um 

lance no evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se 

refere o evento nos valores e condições do referido lance, e caso este lance seja o escolhido 

pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do produto 

negociado; 

 2.1.6. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela pregoeira e/ou pelo sistema ou 

de sua desconexão; 

 

2.2. DOS PROCEDIMENTOS 

2.2.1. Os fornecedores deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema até a 

data e horário definidos no preâmbulo deste Edital; 

2.2.1.1. Para insersão de suas propostas iniciais, os fornecedores deverão observar 

rigorosamente a descrição e unidade de fornecimento do objeto,constantes do Anexo I do 

Edital; 

2.2.2. Os representantes de microempresas, empresas de pequeno porte deverão 

declarar no Sistema, em campo próprio, quando do envio da proposta inicial, que as 

respectivas empresas se enquadram nessa(s) categoria(s), isto feito ficam obrigados, se 

usufruírem do benefício, ao cumprimento do item 11.4.6; 

2.2.3. A ausência dessa declaração, neste momento, significará a desistência da 

microempresa ou empresa de pequeno porte, de utilizarem-se das prerrogativas a elas 

concedidas pela Lei Complementar Federal de nº 123/2006 e suas alterações, e 

consequentemente da sua participação no certame; 

2.2.4. Somente poderão participar da rodada de lances, a licitante que anteriormente 

tenha encaminhado proposta de preços; 

 2.2.5. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de 

preços, a Pregoeira dará sequência ao processo de Pregão, comunicando aos fornecedores 

classificados na data e horário definidos no Edital; 

  2.2.6. A Pregoeira desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem 

às exigências do Edital; 

2.2.7.A Pregoeira, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 

previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para o item; 

2.2.8. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de seu 

registro e valor; 

2.2.9. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na 

etapa de propostas; 

2.2.9.1. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, 

valem os valores obtidos na etapa de propostas; 

2.2.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico; 

2.2.11. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance 

que tenha sido anteriormente registrado no sistema; 

  2.2.12. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances 

aos demais participantes; 
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2.2.13. Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO, 

observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos; 

2.2.14. Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação 

(preços e diferenças inexequíveis ou excessivas) poderá tê-lo cancelado pelo pregoeiro 

através do sistema. A disputa será suspensa, sendo emitido um aviso e na sequência o 

pregoeiro justificará o motivo da exclusão através de mensagem aos participantes e em 

seguida, a disputa será reiniciada pelo pregoeiro; 

2.2.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão da pregoeira 

mediante encaminhamento de aviso pelo sistema, sendo facultada à Pregoeira a sua 

prorrogação, o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, determinado 

aleatoriamente pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances; 

2.2.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às proponentes, para a 

recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem 

prejuízo dos atos realizados; 

2.2.17. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10(dez) minutos a Sessão 

do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa aos 

participantes; 

         2.2.18. Encerrada a etapa de lances, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao preço de referência para 

contratação e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital; 

2.2.19. Após o fechamento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contrapropostas diretamente à proponente que tenha apresentado o lance 

de menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidirá sobre a sua aceitação; 

2.2.20. A duração da sessão de disputa de preços, prevista no preâmbulo deste Edital, 

poderá sofrer alterações de acordo com o disposto no Decreto Municipal nº 4.409/2017e suas 

alterações que regulamentam a matéria; 

2.2.21. Terminada a sessão, o sistema automaticamente rejeitará qualquer tentativa de 

envio de lances; 

2.2.22. Após análise da proposta e da documentação de habilitação, a Pregoeira 

anunciará a proponente vencedora; 

2.2.22.1. Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, 

prevalecerá o cotado em preço unitário, devendo a Pregoeira proceder à correção no valor 

global; 

2.2.23.Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a 

proponente vencedora desatender as exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do 

proponente, na ordem de classificação, segundo o critério do menor preço, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital; 

2.2.24. Só poderá ser adquirido o item em que o valor do menor preço, seja inferior ou 

igual ao Valor de Referência, devendo ser CANCELADO a compra do respectivo item que 

não atenda tal determinação; 

2.2.25. Constando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será 

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

III – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E RECURSOS  

3.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para recebimento das propostas, exclusivamente por meio de formulário 

eletrônico; 
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3.1.1. Caberá a autoridade competente, decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas; 

3.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório será designada nova data para a 

realização do certame; 

3.2. Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02, devendo a proponente 

manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso de habilitação e/ou classificação, 

através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, 

após ser declarada a empresa vencedora, onde a Pregoeira abrirá prazo para a mesma; 

3.2.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e 

o direito que a proponente pretende que sejam revistos pela autoridade competente; 

3.3. A proponente que manifestar a intenção de recurso disporá do prazo de 03(três) dias para 

a apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do sistema, que será 

disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais desde logo intimados para 

apresentar as contrarrazões em 03(três) dias; 

3.4. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital poderão ser 

consultados no endereço: www.bll.org.br, que será atualizado a cada nova etapa do pregão. 

 

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. É vedada a participação de: 

a) Empresas declaradas inidôneas por ato de qualquer autoridade competente para 

tanto; 

b) Empresas sob processo de falência ou concordata; 

c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública; 

d) Empresas consorciadas; 

 

4.2. As empresas interessadas deverão se inscrever no endereço eletrônico constante no 

preâmbulo deste Edital. 

 

V - DAS PROPOSTAS INICIAIS 
5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta 

dias), deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a 

última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem 

clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

 a) razão social da empresa;  

b) descrição completa do produto ofertado, marca, modelo, referências e demais dados 

técnicos; OBS: Não serão aceitas propostas genéricas, devendo a empresa licitante especificar 

o objeto. Não serão aceitos prospectos. 

 c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas 

quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a 

operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante 

vencedora.  

d) prazo mínimo de garantia de 12 (doze) meses. 

 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 

até, no máximo, quatro casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se 

houver, também em eventual contratação. 

 

5.2. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

a) Que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação 
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aplicável; 

b) Omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

c) Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

estabelecidas neste edital; 

d) Que basearem seus preços nos dos outros concorrentes ou oferecerem reduções 

sobre as propostas mais vantajosas. 

e) Que apresentarem preços excessivos, ou seja, superiores aos valores máximos 

aceitáveis, que estejam acima do preço de referência descrito no Anexo I do edital. 

 

VI. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a Pregoeira abrirá a sessão pública, mediante a 

utilização de sua chave e senha. 

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua 

chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações 

realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável 

pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.3. A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens 

em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

6.5. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e a Pregoeira dará início à fase 

competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico. 

6.6. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário 

fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

 6.7.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

 6.7.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 6.7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 6.7.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de 1%, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 

melhor oferta. 

 

VII. MODO DE DISPUTA 

7.1. Será adotado o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item VII. 

7.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários. 

7.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
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7.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a Pregoeira poderá, 

assessorada pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

7.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.bll.org.br. 

 

VIII. NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta. 

8.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares necessários ao 

julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, 

que sejam solicitados pela Pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.3 

deste Edital. 

8.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de 

referência da Administração. 

8.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

 

IX - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será realizado até o 10° dia útil do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços, mediante emissão de nota fiscal eletrônica e da declaração de plena execução por 

parte do fiscal do contrato. 

9.2 . Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA-

E do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a 

contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

9.3. A dotação orçamentária será a seguinte: 
 

 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO 

04.03 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS 

04.03.17.512.0062.1211.1132 Construção de Poços 

       (1058) 4490.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

 

9.4 – Todas as despesas referentes a plena execução do objeto, serão por conta do fornecedor; 

 9.5 – Os preços cotados não serão reajustados. 
 

X - DA HABILITAÇÃO 

10.1. Para habilitação a empresa vencedora deverá apresentar os documentos abaixo 

discriminados: 

10.1.1. PROPOSTA FINANCEIRA no mesmo padrão do modelo fornecido no Anexo 

II do presente Edital, inclusive quanto à formatação “retrato”; 

10.1.2. Apresentação dos documentos especificados no item 10.4. 

10.2.Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os documentos serão examinados pela 

Pregoeira, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de 

órgão e entidades emissoras. 

http://www.bll.org.br/
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10.3. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. 

Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, este será de 60 (sessenta) dias 

contados a partir da data de emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ; 

10.4. Os proponentes deverão apresentar para fins de habilitação, a documentação abaixo 

relacionada, sendo toda referente ao CNPJ informado no cadastramento eletrônico; 

10.4.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

10.4.1.1.Registro comercial, em vigor, no caso de empresa individual;  

10.4.1.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

10.4.2.Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

10.4.2.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 

Federais à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, 

juntamente com a Prova de regularidade junto a Seguridade Social – CND 

INSS; 

10.4.2.2. Prova de regularidade junto a Fazenda Estadual relativo ao domicílio ou 

sede do licitante; 

10.4.2.3. Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante; 

10.4.2.4. Certificado de Regularidade de Situação – CRS, perante o FGTS, 

expedido pela Caixa Econômica Federal; 

10.4.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

10.4.3. Documentos referente a qualificação econômico financeira: 

10.4.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio 

da pessoa física; 

10.4.4.Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de que qualquer trabalho a 

menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos conforme Anexo IV, 

deste Edital; 

10.4.5. Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, conforme art. 8º da 

Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional do Registro do Comércio – 

DNRC, com data de emissão não inferior a 01 de janeiro de 2022, para os licitantes que 

usufruírem dos benefícios previstos na LC 123/2006; 

10.4.6. Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não 

incorre em qualquer das condições impeditivas, conforme modelo do Anexo IV, 

especificando: 

10.4.6.1. Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

10.4.6.2. Que não está suspenso de contratar com a Administração Pública; 

10.4.6.3. Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da 

Lei Federal nº 8.666/93. 

10.4.7. Declaração expressa de que o proponente tem pleno conhecimento do objeto 

licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos (Anexo IV); 

10.4.8. Declaração de que não possui em sua sociedade servidor público da ativa 

(Anexo IV). 

10.4.9. Documentos referente a qualificação técnica: 

                   10.4.9.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao CREA/RS ou o visto da 

mesma, no caso de empresa não inscrita no Estado; 
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                   10.4.9.2. Certidão de Registro do responsável técnico da empresa junto ao 

CREA/RS ou o visto da mesma, no caso de profissional não inscrito no Estado;  

                   10.4.9.3. Prova de a empresa possuir no quadro funcional permanente, na data da 

publicação deste edital, profissional de nível superior (geólogo ou engenheiro de minas), 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obras e/ou serviços de 

complexidade tecnológica operacional equivalente ou superior ao objeto desta licitação, 

devidamente atestado pelo CREA, da seguinte forma: 

 a) a prova de que a empresa possuir no quadro permanente, profissional de nível superior, 

será feita, em se tratando de sócio da empresa, por intermédio da apresentação do contrato 

social; no caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS); ou contrato de trabalho devidamente registrado até a data da entrega dos invólucros; 

ou Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA; 

 b) a prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica, será feita mediante 

apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado no CREA, contendo as seguintes informações: nome do contratado e 

do contratante, identificação do tipo ou natureza da obra, localização da obra, período de 

execução e descrição dos serviços executados e suas quantidades;  

                   10.4.9.4. Atestado de visita ao local da perfuração do poço, a ser feito pelo 

responsável técnico da empresa, acompanhado pela responsável técnico do Município de 

Saldanha Marinho, o qual atestará a visita OU declaração de que tem pleno conhecimento 

quanto ao local em que deverá ser realizada a perfuração; A visita técnica deverá ser 

agendada previamente junto ao Setor de Engenharia do Município. 

 

10.5. Não tendo a empresa melhor classificada no certame apresentado a documentação 

exigida, no todo ou em parte, será esta inabilitada, podendo a ela ser aplicada as penalidades 

previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a empresa seguinte 

na ordem de classificação, observada as mesmas condições propostas pela vencedora; 

10.6. A documentação, na fase pertinente, será rubricada pela Pregoeira e pela Equipe de 

Apoio e após examinada será anexada ao processo desta licitação, sendo INABILITADOS 

aqueles proponentes cuja documentação apresente irregularidades; 

10.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar os documentos, 

mesmo que estes apresentem alguma restrição, nos termos da legislação pertinente; 

10.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou 

da empresa de pequeno porte, esta não será inabilitada, caso atenda as disposições da 

legislação pertinente. 

 

XI. RECURSO 

11.1. Declarado o vencedor, ou proclamado o resultado sem que haja um vencedor, os 

licitantes poderão manifestar justificadamente a intenção de interposição de recurso, em 

campo próprio do sistema, sob pena de decadência do direito de recurso. 

11.2. Havendo a manifestação do interesse em recorrer, será concedido o prazo de 03 

(três) dias consecutivos para a interposição das razões do recurso, também via sistema, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

11.3. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá motivadamente reconsiderar ou manter 

a sua decisão, sendo que neste caso deverá remeter o recurso para o julgamento da autoridade 

competente. 

11.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

  



 

9 

XII. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃOE ASSINATURA DO CONTRATO 

12.1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes 

quanto à interposição de recurso e estando a Empresa habilitada, a Pregoeira opinará pela 

adjudicação do objeto licitado, o que posteriormente será submetido à autoridade competente 

para homologação do procedimento licitatório; 

12.2. No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão quanto ao mesmo, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará procedimento licitatório; 

12.3. A autoridade competente convocará ao adjudicatário para a assinatura do contrato/ata de 

fornecimento do objeto no prazo máximo de até 05(cinco) dias úteis a contar da convocação, 

devendo este providenciar as assinaturas necessárias, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93 – Lei Federal; 

12.4. Se, dentro do prazo, o convocado não assinar o contrato, a Administração poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, em iguais prazos e condições impostas neste Edital, ou então, revogar a licitação, 

sem prejuízo da aplicação da pena de multa; 

12.4.1. O não atendimento do previsto no caput implicará multa de 20% (vinte por cento), 

sobre o valor global da proposta no período da contratação; 

 

XIII. DO LOCAL, GESTOR DO CONTRATO E PRAZO: 

13.1. Local de execução: Localidade de Linha Aparecida, coordenadas geográficas 

28°17’36.20”S  53º5’22,56”O 

O local de perfuração poderá ser sensivelmente alterado, com ciência da fiscalização, 

objetivando a melhor adaptação para acesso e posicionamento dos veículos e equipamentos 

da empresa contratada. 

13.2. Todos os serviços deverão ser prestados de acordo com Memorial Descritivo, Termo de 

Referência e do Projeto Básico, anexos ao Processo. 

13.3. No caso dos serviços serem executados em desacordo com o estabelecido pela 

contratante, a contratada, além de sofrer a multa correspondente, poderá ser declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, inciso 

IV, da Lei Federal n.º 8.666/93; 

13.4. Fica designado como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato, bem como as demais especificações dos serviços, Sra. Ana Cristina 

Ferrari (Engenheira Civil – CREA/RS 101.618), nos termos do caput do artigo 67 da Lei 

Federal 8.666/93(Lei de Licitações), a qual expedirá Ordem de Início para execução dos 

serviços bem como emitirá boletim de medição de cada etapa concluída e o laudo final de 

execução dos serviços. 

13.5. No momento da entrega do objeto, se verificada a desconformidade do item com a 

proposta, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

13.6.A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com os boletins de 

medição e o laudo final de execução dos serviços. 

13.7. O prazo de execução será de 02 (dois) meses. 

 

XIV. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

14.1.Será incorporada ao Contrato, mediante termos aditivos, qualquer modificação que 

venha a ser necessária, no seguinte caso: 

14.1.1. Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto. 
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XV. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. O Contrato será rescindido, de pleno direito, independente de Notificação ou 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, no caso de 

falência ou liquidação da CONTRATADA; 

15.2. Após assinado o contrato, o mesmo será também automaticamente rescindido nos 

seguintes casos: 

a) Manifesta deficiência do fornecimento; 

b) Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e no 

contrato; 

c) Falta grave a juízo da contratante, devidamente comprovada, depois de 

garantido o contraditório e a ampla defesa; 

d) Descumprimento do prazo para entrega dos produtos; 

e) Descumprimento pela contratada, das penalidades impostas pela contratante; 

f) Incidência nas demais hipóteses do artigo 78 da lei Federal nº 8.666/93. 

g) Declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa ou interesse público, 

conforme disposto no art. 79 da Lei Federal nº 8.666/93e suas alterações. 

 

XVI. SANÇÕES 

16.1Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência;  

b) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 

montante não adimplido do contrato;  

c) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;  

d) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de até 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

16.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 16.3. 

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

XVII. DAS OBRIGAÇÕES 

17.1.Do Município: 

17.1.1. Atestar na nota fiscal/ fatura a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

17.1.2. Pagar o preço avençado mediante as condições estabelecidas no contrato; 

18.2.Da Empresa vencedora: 

17.2.1. Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste Edital e seus 

anexos; 

17.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os produtos entregues; 

17.2.3. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

17.2.4. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

17.2.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessárias, até 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado contrato, 

conforme Art. 65º,§ 1º, da Lei Federal Nº 8.666, de 21/06/1993 e legislação subsequente. 
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XVIII. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

18.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital ou impugnação ao instrumento convocatório, deverão ser solicitadas 

por escrito, ao Município, no horário de expediente, preferencialmente, com antecedência 

mínima de 02 (dois) dias da data marcada para recebimento dos envelopes, via e-mail: 

licitação@saldanhamarinho.rs.gov.br 

18.2. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, 

automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado.  

18.3. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 

documentação o seu endereço, e-mail e os números de telefone.  

18.4. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser 

apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por 

servidor, ou, ainda, publicação em órgão da imprensa oficial.  

18.5. As cópias extraídas da internet dos documentos referidos no item 7.3, alíneas b, c e d, 

serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital 

conferidos pela Administração.  

18.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, sobre o 

valor inicial contratado.  

18.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.  

18.8. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo 

anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da 

Lei nº 8.666/1993).  

18.9 Com fundamento na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei nº 10.520/02 é facultada ao 

pregoeiro e equipe de apoio, em qualquer fase de licitação, promover diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

18.10. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro.  

18.11. As normas deste Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 

aferição da habilitação da licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 

afastamento de qualquer licitante  

18.12. Maiores informações ou dúvidas poderão ser esclarecidas pelo telefone 055 3373- 

1072. 

 

XIX. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação e/ 

ou apresentarem proposta relativa ao presente PREGÃO; 

19.2. A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado ou anulado, no todo ou em parte, 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado; 

19.3. O resultado desta licitação será lavrado em Ata emitida pelo sistema informatizado, a 

qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

19.4. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 
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19.5. No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou 

indenização, poderá a licitação ter: 

a) adiada sua abertura; 

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação, se a 

alteração afetar a elaboração das propostas; 

19.6. O presente Edital confere a todos os proponentes os benefícios previstos na 

LC123/2006, desde que cumpridas as formalidades de preenchimento da declaração, via 

sistema informatizado e atendimento ao previsto no item 11.4.5; 

19.7. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação; 

19.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

19.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as 

partes o Foro da Comarca de Santa Bárbara do Sul, com renúncia expressa a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja; 

19.10. Fazem parte integrante e indissociável deste Edital os seguintes anexos:  

Anexo I (Termo de Referência) 

Anexo II(Modelo de Proposta Financeira) 

Anexo III (Minuta do Contrato) 

Anexo IV(Modelo de Declarações Conjuntas)  

Anexo V(Decreto Municipal nº 052/2017) 

Anexo VI (Declaração ME/EPP) 

Anexo VII (Memorial Descritivo, Projeto Básico) 

Anexo VII (Planilha Orçamentária/Cronograma Físico Financeiro) 

 

 

Saldanha Marinho, 21 de outubro de 2022 

 

 

 

Adão JulcemarAltmeyer 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para perfuração de poço tubular, parcialmente 

revestido, pelo método roto-pneumático na Localidade de Linha Aparecida, 

Município de Saldanha Marinho/RS. 

2. JUSTIFICATIVA 

Há necessidade de perfuração de um poço tubular no interior do município de 

Saldanha Marinho, na Localidade de Linha Aparecida, onde residem famílias que 

enfrentam dificuldades com o abastecimento de água, principalmente no período 

de estiagem. A perfuração deste, visa o abastecimento humano, garantindo uma 

melhor qualidade de vida as pessoas desta comunidade. 

Público alvo: 15 famílias 

3. CARACTERÍSTICAS E CONFORMIDADES DO OBJETO 

O objeto será atendido conforme: 

 Especificações Técnicas – Projeto Básico (ANEXO VII). 

 Normas Técnicas da ABNT. 

 Normas e Procedimentos do Ministério do Trabalho. 

 Resoluções do CONAMA (Conselho Nacional do Meio-Ambiente) e suas 

atualizações. 

 Instruções para Sinalização Rodoviária do DAER e DNIT. 

Além das obrigações descritas nas cláusulas contratuais, a Contratada deverá: 

 providenciar o Diário de perfuração para que as partes registrem os serviços diários, as 

alterações ocorridas e os fatos relevantes. 

 providenciar a limpeza final, que deverá ser aprovada pelo Fiscal do Contrato. 

 atender as solicitações do Fiscal do Contrato. 

 apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) tantas quantos forem à 
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necessárias. 

 depositar os rejeitos de obra em local adequado (licenciado). 

 comunicar o Fiscal do Contrato (com antecedência suficiente) sobre possíveis 

intervenções nas vias públicas. Também solicitar a este que comunique o órgão 

municipal  competente. 

 fornecer material, mão de obra e equipamentos necessários a completa e adequada  

execução do objeto. 

 exercer a supervisão e a administração dos serviços. 

 respeitar e promover as Normas de Segurança e de Medicina do Trabalho. 

 disponibilizar EPI’s e EPC’s adequados e convenientes para execução dos trabalhos,   

tendo estes Certificados de Aprovação (CA). 

 promover e cumprir a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme estabelece a Resolução 

do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002. Tem-se, ainda, que observar, prevenir e 

fazer cumprir os artigos 46, 49 e 60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que 

dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades 

lesivas ao meio ambiente. 

 manter como Responsável Técnico, na execução do contrato, o mesmo profissional 

detentor do atestado de responsabilidade técnica, para atendimento à qualificação 

técnico-profissional da fase de habilitação do processo licitatório, ou outro profissional   

que atenda os mesmos requisitos previstos no edital, desde que aprovado pela 

administração. 

 utilizar vestimenta regulamentada para o trabalho. 

 utilizar, empregar e implementar Equipamentos de Proteção Coletivas (EPC). 

 utilizar equipamentos de Proteção Individuais (EPI’s) mínimos, necessários e 

adequados para o ambiente de trabalho, a exemplificar: máscara para vapores 

orgânicos; luvas nitrílicas; botinas de segurança contra riscos mecânicos e elétricos; 

macacão sanitário, capacete entre outros. 

 estar ciente dos procedimentos de segurança estabelecidos pelo Ministério do 

Trabalho e possuir todos os equipamentos de segurança exigidos, além de ferramentas 
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e materiais de montagem apropriados. 

Quanto a Segurança e Medicina do Trabalho a Contratada deverá: 

Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança 

do Trabalho, e assegurar que seus empregados trabalhem com equipamentos individuais 

(fornecidos pela CONTRATADA) para proteção da saúde e da integridade física dos mesmos. 

Estes equipamentos dependerão de cada atividade profissional e do tipo de serviço a ser 

executado, conforme NR-6 – Norma Regulamentadora 6 – EPI (Equipamento de Proteção 

Individual). Para tanto, a Contratada deve: 

  Manter as condições de trabalho seguro e também não criar condições capazes de 

gerar ambientes inseguros ao trabalho. 

  A obra/serviço deverá ser executada levando em consideração todos os cuidados do 

ponto de vista da segurança (pessoal e operacional), previstos nas Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

  Durante a realização da inspeção e dos ensaios devem ser tomadas precauções que 

garantam a segurança das pessoas e evitem danos à propriedade e aos equipamentos 

instalados. 

  Deve ser verificado também se modificações não comprometem a segurança da 

instalação existente. 

Disponibilizar EPI’s e EPC’s adequados e convenientes para execução dos trabalhos, 

tendo estes Certificados de Aprovação (CA). 

Obrigações do Fiscal do Contrato 

Responsabilizar-se pela perfeita execução do Contrato decorrente deste Termo de 

Referência e em obediência a seguinte legislação: 

  Lei 13303/16 – Lei das Estatais Manual do Gestor Público 

Quanto à comunicação da Contratada com a Contratante 

  A Contratada indicará e nomeará o seu preposto o qual será o responsável pelas 

comunicações junto à Contratante que, por sua vez, indicará e nomeará o Fiscal do Contrato 

com as atribuições específicas para responder naquilo que lhe couber perante o      Contrato. 
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  Toda comunicação para atendimento ao objeto do Contrato será entre o preposto da 

Contratada e o Fiscal do Contrato da Contratante. 

  A Contratada deverá atender às solicitações do Fiscal do Contrato. 

  A Contratada poderá solicitar que o Fiscal do Contrato que formalize tais solicitações. 

Quanto ao Fornecimento dos itens listados na Planilha Orçamentária 

A Contratada fornecerá os materiais e/ou equipamentos relacionados e quantificados na 

Planilha Orçamentária conforme suas respectivas Especificações Técnicas, com todos os 

componentes de fábrica, necessários e suficientes às instalações e montagens, cabendo-lhe, 

integralmente, a responsabilidade pela compra, carga, transporte, descarga      e depósito, ficando 

a CONTRATANTE isenta de quaisquer obrigações provenientes do fornecimento dos 

materiais. 

  A medição e o pagamento serão conforme a verificação pelo fiscal do contrato quando  

da conclusão técnica da obra. 

Inspeções e Testes 

  O serviço terá acompanhamento técnico por geólogo/engenheiro de   minas da 

CONTRATADA no que se refere à adequação dos serviços ao que é proposto 

contratualmente e que segue aos princípios das técnicas do estado de arte da perfuração de 

poços tubulares, seguindo a normatização da ABNT. 

Quanto ao acompanhamento das inspeções e testes 

As inspeções e testes deverão ter acompanhamento técnico da CONTRATADA ou por  

profissionais por ela indicado. 

Quanto às despesas com os inspetores da CONTRATADA 

As despesas com veículo, combustível, alimentação e pernoite serão por conta da 

CONTRATADA. 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado até o 10° dia útil do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços, mediante emissão de nota fiscal eletrônica. e da declaração de plena execução por 

parte do fiscal do contrato. 
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5. PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 

A contratação será pelo período de 1 (um) ano a contar da data da assinatura do contrato, 

conforme garantia mínima do objeto. 

 

6. DESPESA 

04 SEC. MUN. DE OBRAS E TRÂNSITO 

04.03 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS 

04.03.17.512.0062.1211.1132 Construção de Poços 

4490.51.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

7. VALIDADE DAS PROPOSTAS: 

60 dias. 

 

Saldanha Marinho, 18 de outubro de 2022. 

 

 

__________________________________ 

Rubem Rohrig 

Secretário Municipal de Obras e Trânsito



 

                                                            ANEXO II 

 

PROPOSTA FINANCEIRA 

   PROCESSO 

LICITATÓRIO N° 88/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO  

Nº 07/2022 

 

Fornecedor: 

Endereço: 

Cidade: Estado: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

 

Local da Entrega: Conforme Edital 

Prazo para entrega: Conforme Edital 

Condições para pagamento: Conforme Edital 

 

Objeto:  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE UN. 
PREÇO  

R$  

 

Obs: descrição do objeto ofertado pelo 

licitante (marca, fabricante, características 

próprias, etc) e demais características 

descritas no Termo de Referência 

   

     

     

 

 

 

 

Validade da proposta: (mínimo 60 dias):___ 

Prazo de garantia: (mínimo 12 meses)_____ 

 

Data: ______ / ____________ de 2022 

 

 

Assinatura e Identificação do Proponente 

Legal 

 Carimbo do CNPJ 
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ANEXO III 

 

 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

 

 Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SALDANHA MARINHO, 

Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ n°92.399.153/0001-71, com sede 

administrativa na Avenida Silva Tavares nº1127, na Cidade de Saldanha Marinho - RS, neste 

ato representado pelo Prefeito Municipal de Saldanha Marinho, Estado do Rio Grande do Sul, 

João Élcio da Fonseca, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 357.977.110-87 e 

portador da Cédula de Identidade RG nº 1024410506 SSP/ PC RS, residente e domiciliado na 

Rua Gomercindo Saraiva, nº 566, nessa, denominado CONTRATANTE e a Empresa  

............................., , inscrita no CNPJ/MF sob nº ...................., com sede na rua....................... 

nº ...., na Cidade de ..................- ...representada por ....................., inscrito no CPF 

n°................, e portador da Cédula de Identidade RG nº............................., residente e 

domiciliado na Rua ................, nº ......, na Cidade de.................- ...,    denominada 

CONTRATADA, firmam o presente, que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para executar serviços de xxxxxxxxxxxxxxxxx,  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O preço para o presente ajuste é de R$......(.........),  constante da proposta vencedora 

da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a 

total execução do presente objeto, incluindo todas as despesas até a completa execução dos 

serviços. 

Os preços que vigoram no Contrato correspondem ao preço global constante da 

Proposta Financeira e constituem, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 

adequada e perfeita execução dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

Todos os serviços deverão ser prestados de acordo com as especificações constante 

junto ao Termo de Referência em anexo.  

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária especificada abaixo, sem prejuízo da possibilidade da emissão de reforços ou 

anulações, em razão da disponibilidade orçamentária, ou ainda, nova determinação legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
O faturamento será mensal, com a apresentação da respectiva nota fiscal. O pagamento será 

efetuado em até 10 (dez) dias, contados da data do faturamento.  

Os pagamentos serão efetuados através de crédito em conta corrente indicada pelo contratado, 

juntamente com o número do banco e da agência bancária. Não serão efetuados pagamentos por meio 

de títulos de cobrança bancária.  

Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS, relativa aos empregados utilizados na prestação do serviço. 

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGPM/FGV 

do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com 

juros de 0,5% ao mês, pro rata. 

Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da legislação que regula a matéria. 
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A nota fiscal/fatura emitida pelo contratado deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do 

material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.: 

Todas as despesas referentes ao objeto serão por conta da Contratada; 

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração, enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor, em virtude de 

penalidade ou, inadimplência contratual, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento 

de preços ou correção monetária; 

Não serão aceitos pedidos de faturamento a terceiros. 

CLÁUSULA SEXTA - DO ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO,  

Fica designado como representante da Administração, para acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato, bem como as demais especificações dos serviços,  o servidor xxxxx, 

nos termos do caput do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93(Lei de Licitações). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O presente contrato é ajustado pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado até o limite legal.   

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

O CONTRATANTE poderá modificar unilateralmente o presente contrato para 

melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da 

CONTRATADA. 

Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais as 

supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato e até 25% (vinte e cinco por cento) para os acréscimos, conforme Art. 

65,§ 1º, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

Este contrato poderá ser rescindido de acordo com o art. 78 e 79, da Lei Federal n° 

8.666/93. 

O Contrato será rescindido, de pleno direito, independente de Notificação ou 

interpelação Judicial ou Extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização, no caso de 

falência ou liquidação da CONTRATADA. 

Após assinado o contrato, o mesmo será também automaticamente rescindido nos 

seguintes casos: 

a) Manifesta deficiência do fornecimento; 

b) Reiterada desobediência aos preceitos estabelecidos na legislação e no 

contrato; 

c) Falta grave a juízo da contratante, devidamente comprovada, após garantido o 

contraditório e a ampla defesa; 

d) Descumprimento pela contratada, das penalidades impostas pela contratante; 

e) Pedido de concordata, falência ou dissolução da Contratada; 

f) Em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste 

contrato, sem prévio e expresso aviso ao Município; 

g) Perda, pela contratada das condições econômicas, técnicas ou operacionais 

necessárias à adequada prestação do serviço; 

h) Incidência nas demais hipóteses do artigo 78 da lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

A CONTRATADA estará sujeita a aplicação das seguintes sanções, a critério do 

Ordenador de Despesa, isoladamente ou conjuntamente, pelo descumprimento parcial ou total 

dos compromissos assumidos: 
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Pelo inadimplemento das obrigações, o Contratado, conforme a infração, estará sujeito às 

seguintes penalidades: 

 a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 b) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 

montante não adimplido do contrato; 

 c) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

 d) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração 

de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 

contrato. 

 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso; 

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração, enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor, em virtude de 

penalidade ou, inadimplência contratual; 

Será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa 

prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

1. Dos direitos: 
1.1.Da contratante: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas.  

1.2.Da contratada: perceber o valor ajustado na forma e na forma convencionada. 

2. Das obrigações: 
2.1.Da contratante: 

2.1.1. Pagar o preço avençado mediante as condições estabelecidas no 

contrato; 

2.1.2. Permitir o bom relacionamento entre a empresa e o Município quanto à 

tomada de decisão em assuntos pertinentes  à prestação dos serviços.  

2.1.3. Efetuar o pagamento do valor contratado conforme avençado, após a 

liberação do órgão competente, mediante apresentação de documentos 

fiscais hábeis e laudo de aceitabilidade do fiscal do contrato; 

2.2.Da contratada: 

2.2.1. Execução total dos serviços na forma ajustada; 

2.2.2. Fornecimento da mão de obra e equipamentos, bem como pagamento de 

salários e demais encargos trabalhistas e previdenciários 

responsabilizando-se pelos demais encargos fiscais e comerciais 

decorrentes da execução dos serviços; 

2.2.3. Dar total garantia quanto à qualidade dos serviços prestados nos termos 

da Lei que rege a matéria, bem como efetuar a substituição imediata, e 

totalmente às suas expensas de qualquer item que se encontre 

comprovadamente fora das especificações técnicas determinadas junto 

ao Termo de Referência do procedimento licitatório. 
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2.2.4. Disponibilizar e orientar sobre o uso correto e fiscalizar a utilização de 

EPI’s (equipamento de proteção individual), especificados pelo 

Ministério do Trabalho para a função, a todos os seus servidores, 

responsabilizando-se integralmente por quaisquer acidentes de trabalho 

ocorridos; 

2.2.5. Responsabilizar-se integralmente pelo quadro de funcionários, mantendo 

número suficiente de servidores para efetuar os trabalhos contratados de 

forma satisfatória e dentro das exigências dos órgãos competentes da Lei 

e das normas de segurança e saúde; 

2.2.6. Arcar com toda e qualquer despesa de transporte funcionários, material, 

equipamento e ferramental necessários à execução do serviço; 

2.2.7. Custear as despesas de manutenção, material de segurança, hospedagem, 

alimentação, uniforme, peças e acessórios; 

2.2.8. Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de 

habilitação; 

2.2.9. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na 

proposta; 

2.2.10. Respeitar rigorosamente, durante o período de vigência do contrato, a 

legislação trabalhista, fiscal e previdenciária, bem como as normas de 

higiene, segurança e sinalização por cujos encargos responderá 

unilateralmente; 

2.2.11. Responsabilizar-se, em qualquer caso, por danos e prejuízos que, 

eventualmente, venha a causar ao contratante, coisas, propriedades, ou 

terceiras pessoas, em decorrência da execução do contrato, ações ou 

omissões, correndo às suas expensas, sem responsabilidade ou ônus para 

o contratante, o ressarcimento ou indenização que tais danos ou 

prejuízos possam motivar; 

2.2.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais as supressões que se fizerem 

necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato e até 25% (vinte e cinco por cento) para os acréscimos, 

conforme Art. 65,§ 1º, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação 

subsequente; 

2.2.13. Providenciar sinalização necessária com vista a segurança dos usuários 

das vias públicas. 

2.2.14.  Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações 

decorrentes do contrato; 

2.2.15. Permitir livre acesso dos servidores, dos órgãos ou entidades públicas, 

concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e 

externo, a seus documentos e registros contábeis referentes ao objeto 

desta licitação; 

2.2.16. Propiciar, no local de prestação de serviço, os meios e as condições 

necessários para que a contratante possa realizar inspeções periódicas, 

bem como os órgãos de controle externo. 

2.2.17. Respeitar rigorosamente, atendendo as especificações constante junto ao 

Termo de Referência do procedimento licitatório, especialmente os itens 

12.2, 13 e 15 do referido Termo;  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DA OBRA  

A Empresa deverá responsabilizar-se totalmente quanto aos serviços 

executados/fornecidos, inclusive pela promoção de readequações, sempre que detectadas 

impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 

Verificada a hipótese constante desta cláusula, a CONTRATADA, será notificada, 

sendo-lhe concedido prazo para atendimento.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, previstos no art. 77 da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/1993 e pela Lei nº10.520/2002 e suas 

alterações. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, o Edital de Pregão 

Presencial nº004/2021, Processo nº016/2021, bem como o Termo de Referência e seus 

anexos, independente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Fica eleito o Foro de Santa Bárbara do Sul para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 

presente contrato. 

E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em duas vias, 

de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

 

 

Saldanha Marinho, RS, __de ______________ de 20XX. 

 

_______________________ 

Prefeito Municipal  

 

 

 

_________________________________ 

 

Contratada 

 

 

 

TESTEMUNHAS:      

_________________________                          _________________________  

       CPF N.º                                                       CPF N.º 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

[IMPRIMIR PREFERENCIALMENTE EM FOLHA TIMBRADA DO EMPREGADOR] 

 

DECLARAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° xx/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/2022 

 

 

Objeto: 

 

 

 Empresa:_____________________________________________________________

_, inscrita no CNPJ sob o n.º __________________________________, por intermédio de 

seu representante legal o(a) 

Sr.(a)____________________________________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade n.º ___________________ e do CPF n.º ______________,  

 

 ( ) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de licitante do procedimento 

licitatório sob a modalidade de Pregão Eletrônico N.º xx/2022 que, em cumprimento 

ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, combinado ao inciso V do 

artigo 27 da Lei 8.666/93, não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 

(quatorze) anos. 

 

 ( ) Declaramos para os fins de direito, sob as penas da Lei, na qualidade de licitante do 

procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão Eletrônico nº xx/2022 que, em 

cumprimento ao disposto no Art. 87, IV da Lei 8.666/93, não fomos declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

 ( ) Declaramos para os fins de direito, sob as penas da Lei, na qualidade de licitante do 

procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão que, em cumprimento ao 

disposto no Art. 9º da Lei 8.666/93, não somos impedidos de licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

 

 ( ) Declaramos para os fins de direito, sob as penas da Lei na qualidade de licitante do 

procedimento licitatório sob a modalidade de Pregão, que não possuímos em nosso 

quadro de pessoal, servidor público exercendo funções técnicas, comercias, de 

gerência, administração tomada de decisão (inciso II e III, do artigo 9° da Lei Federal 

n° 8.666/93 e suas alterações). 

 

 ( ) Declaramos, para fins de direito, na qualidade de proponente da Licitação 

instaurada pela Prefeitura Municipal de Saldanha Marinho na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO – Nº xx/2022 o cumprimento pleno aos requisitos de habilitação e 
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pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital 

e seus anexos.  

 

 ( ) Declaramos que inexistem fatos impeditivos de nossa habilitação; 

 

 ( ) Declaramos, que temos pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das 

exigências constantes do Edital e seus anexos. 

 

 ( ) Declaramos que, comunicaremos a ocorrência de fatos supervenientes impeditivos 

para a nossa participação no presente processo licitatório. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. (Cidade/Estado e data (dia/mês/ano). 

 

 

 

 

 

_____________(assinatura)____________ 

Nome e número da identidade do declarante 

Cargo na Empresa 

 

 

OBSERVAÇÕES: 

1) A declaração deve ser assinada por quem tenha poderes para representar a empresa, de 

acordo com o seu ato constitutivo; e 

2) Poderá ser assinada por pessoa diferente daquelas constantes do ato constitutivo, desde 

que se faça juntar o instrumento do mandato (anexo à Declaração). 
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ANEXO V 

 

DECRETO MUNICIPAL N°052/2017 

 

Regulamenta o sistema de registro de preços em 

conformidade com o disposto nos artigos 15, II, §§ 1° à 

6° e 115, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 

1993 e art. 11 da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002. 

 

 

 Volmar Telles do Amaral, Prefeito do Município de Saldanha Marinho, no uso das 

atribuições legais e, tendo em vista o disposto na legislação em vigor 

 

DECRETA: 

 Art. 1° O registro de preços para serviços e compras da Administração Direta e Indireta 

do Município de Saldanha Marinho obedecerá as normas fixadas pelo presente Decreto. 

 Art. 2° O procedimento do registro de preços destina-se à seleção de preços para registro, 

os quais poderão ser utilizados pela Administração em contratos futuros para compras ou prestação de 

serviços. 

 § 1° O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 

 § 2° No procedimento do registro de preços, serão observadas as formalidades 

pertinentes à modalidade de concorrência ou pregão, desde a convocação e habilitação dos licitantes 

até a homologação da licitação. 

 § 3° Do Edital de licitação para o registro de preços deverão constar, além de outras, as 

seguintes condições: 

 a) quantidades máximas que poderão ser adquiridas no período; 

 b) prazo de validade dos preços registrados; 

 c) ressalva de que, no prazo de validade, a administração poderá não contratar; 

 § 4° No âmbito do procedimento disciplinado por este Decreto, a adjudicação importa o 

registro de todos os preços classificados. 

 § 5° Os preços serão registrados em conformidade com a classificação obtida. 

 § 6° A classificação deverá obedecer aos critérios estabelecidos no Edital. 

 Art. 3° O procedimento de registro de preços será utilizado, quando conveniente, para 

materiais e gêneros de consumo frequente, que tenham significativa expressão em relação ao consumo 

total ou que devam ser adquiridos para diversas Secretarias Municipais, bem como para os serviços 

habituais e necessários ou que possam ser prestados a diversas unidades, observado o disposto neste 

Decreto. 

 Art. 4° O Departamento de Licitações, da Secretaria Municipal da Administração e 

Fazenda, efetuará o registro de preços para materiais e serviços. 

 § 1° O preço registrado pelo Departamento de Licitações será utilizado obrigatoriamente 

por todas as unidades municipais. 

 § 2° Excetuam-se do disposto no §1º as aquisições ou prestações de serviços nos casos 

em que a utilização se revelar antieconômica ou naqueles em que se verificarem irregularidades que 

possam levar ao cancelamento do registro de preços. 

 § 3° As propostas de compras ou as de contratações de serviços a serem processadas com 

base no §2º serão justificadas e acompanhadas, conforme o caso, de pesquisas de mercado entre 

fornecedores identificados ou de demonstração de irregularidades praticadas, com a informação das 

medidas já adotadas para sua apuração. 

 § 4° A verificação de irregularidades e a adoção das medidas para apuração dessas, serão 

de competência da Secretaria Municipal da Administração e Fazenda. 
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 § 5° As propostas serão submetidas ao respectivo Secretário para prévia autorização, 

devendo o Departamento de Compras ser comunicado do ocorrido. 

 Art. 5° A existência de preço registrado não obriga a Administração a firmar as 

contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações. 

 § 1° A não-utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e 

nos casos previstos no § 2° do art. 4° deste Decreto. 

 § 2° Realizada licitação para aquisição de bens ou prestação de serviço, o beneficiário do 

registro de preços terá preferência em caso de igualdade de condições. 

 Art. 6° Os fornecedores que tenham seus preços registrados poderão ser convidados, na 

ordem de classificação, a firmar as contratações decorrentes do registro de preços, durante o período 

de sua vigência, observadas as condições fixadas no edital do procedimento e as normas pertinentes. 

 Parágrafo único. O prazo máximo de validade do registro de preços será de 1 (um) ano, 

computadas todas as prorrogações. 

 Art. 7° O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do 

interessado, no prazo de cinco dias úteis, nos seguintes casos: 

 I – Pela Administração, quando: 

 a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der origem 

ao registro de preços; 

 b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não tenha 

retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua 

justificativa; 

 c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de 

preços; 

 d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 

registro de preços; 

 e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

 f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 

 II – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de 

preços. 

 § 1° A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, nos casos 

previstos no inciso I deste artigo, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 

 § 2° No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial do Município, considerando-se cancelado 

ou suspenso o preço registrado a partir da publicação. 

 § 3° A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o 

eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência de 5 (cinco) 

dias da data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços pelos 

preços registrados, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento 

convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

 § 4° Será estabelecido, no edital ou no expediente da solicitação de que tratam os incisos 

I e II, o prazo previsto para a suspensão temporária do preço registrado. 

 § 5° Enquanto perdurar a suspensão, poderão ser realizadas novas licitações para 

aquisição dos materiais ou gêneros constantes dos registros de preços. 

 § 6° Da decisão que a cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso, no prazo de 

cinco dias úteis. 

 Art. 8° Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou serviços tabelados por 

órgãos oficiais competentes, os preços registrados poderão ser reequilibrados de conformidade com as 

modificações ocorridas. 
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 § 1° Na hipótese prevista no “caput” deste artigo, deverá ser mantida a diferença apurada 

entre o preço originalmente constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da 

época. 

 § 2° O disposto no caput deste artigo aplica-se, igualmente, nos caso de incidência de 

novos impostos ou taxas ou de alteração das alíquotas dos já existentes. 

 § 3º Excepcionalmente o preço cotado poderá ser registrado com base na variação do 

IPCA/IBGE (índice), no caso de o prazo entre a data da proposta e o da vigência da ata ultrapassar a 

12 (doze) meses, conforme art. 3º, §1º, da Lei nº 10.192/2001, e art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93.  

 Art. 9°. Caberá ao Departamento de Compras a prática de atos para controle e 

administração do registro de preços, que, na medida do possível, será informatizado. 

 Art. 10. A utilização do preço registrado nos termos deste Regulamento, pelas 

Secretarias, dependerá sempre de requisição fundamentada ao Departamento de Compras, que 

formalizará a contratação correspondente. 

 Art. 11. Quando uma ou mais Secretarias tiverem interesse em registrar preços para 

compras ou serviços, deverão solicitar, justificadamente, ao Departamento de Licitação, a instauração 

do competente procedimento. 

 Parágrafo único. A solicitação de que trata este artigo deverá fazer-se acompanhar de 

uma perfeita caracterização os bens ou serviços pretendidos, seus padrões de qualidade, bem como de 

pesquisa de mercado entre fornecedores identificados. 

 Art. 12. O Departamento de Compras fará publicar, trimestralmente, na imprensa oficial 

do Município, para conhecimento público e orientação da Administração, os preços registrados, 

devendo constar na publicação, obrigatoriamente: 

 a) o preço registrado; 

 b) o prazo de validade do registro; 

 Art. 13. Aplica-se aos contratos decorrentes do registro de preços o disposto no Capítulo 

III e, aos participantes do procedimento do registro de preços ou contratados, o disposto no Capítulo 

IV, ambos da Lei Federal n° 8.666/93, no que couber. 

 Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Saldanha Marinho, 31 de maio de 2017. 

VOLMAR TELLES DO AMARAL 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 

Ângela Fachinello 

Chefe de Gabinete 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

 

 _______________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ no _________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, ou contador (a) o(a) Sr. (a.) 

__________________________________________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº __________________ e do CPF nº 

_______________________________,  DECLARA, para fins de participação no Pregão 

Presencial nº005/2018, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 

empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar no 123, de 14/12/2006. 

 Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do 

artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

___________________________________ 

(data) 

 

 

__________________________________________________ 

(representante legal) 

 

 

__________________________________________________ 

(contador) 
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ANEXO VII 

 

MEMORIAL DESCRITIVO/ PROJETO BÁSICO 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO  

Contratação de serviço de perfuração de poço tubular, parcialmente revestido, pelo 

método roto-pneumático na Localidade de Linha Aparecida, município de Saldanha 

Marinho/RS. 

REQUISITOS 

O objeto será atendido conforme: 

 Especificações Técnicas – Projeto Básico (ANEXO I). 

 Normas Técnicas da ABNT. 

 Normas e Procedimentos do Ministério do Trabalho. 

 Resoluções do CONAMA (Conselho Nacional do Meio-Ambiente) e suas 

atualizações. 

 Instruções para Sinalização Rodoviária do DAER e DNIT. 

Além das obrigações descritas nas cláusulas contratuais, a Contratada deverá: 

 providenciar o Diário de perfuração para que as partes registrem os serviços diários, as 

alterações ocorridas e os fatos relevantes. 

 providenciar a limpeza final, que deverá ser aprovada pelo Fiscal do Contrato. 

 atender as solicitações do Fiscal do Contrato. 

 apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) tantas quantos forem à 

necessárias. 
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 depositar os rejeitos de obra em local adequado (licenciado). 

 comunicar o Fiscal do Contrato (com antecedência suficiente) sobre possíveis 

intervenções nas vias públicas. Também solicitar a este que comunique o órgão 

municipal competente. 

 fornecer material, mão de obra e equipamentos necessários a completa e adequada  

execução do objeto. 

 exercer a supervisão e a administração dos serviços. 

 respeitar e promover as Normas de Segurança e de Medicina do Trabalho. 

 disponibilizar EPI’s e EPC’s adequados e convenientes para execução dos trabalhos,   

tendo estes Certificados de Aprovação (CA). 

 promover e cumprir a Gestão dos Resíduos Sólidos, conforme estabelece a Resolução 

do CONAMA nº 307, de 5 de julho de 2002. Tem-se, ainda, que observar, prevenir e 

fazer cumprir os artigos 46, 49 e 60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, que 

dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades 

lesivas ao meio ambiente. 

 manter como Responsável Técnico, na execução do contrato, o mesmo profissional 

detentor do atestado de responsabilidade técnica, para atendimento à qualificação 

técnico-profissional da fase de habilitação do processo licitatório, ou outro profissional   

que atenda os mesmos requisitos previstos no edital, desde que aprovado pela 

administração. 

 utilizar vestimenta regulamentada para o trabalho. 

 utilizar, empregar e implementar Equipamentos de Proteção Coletivas (EPC). 

 utilizar equipamentos de Proteção Individuais (EPI’s) mínimos, necessários e 

adequados para o ambiente de trabalho, a exemplificar: máscara para vapores 

orgânicos; luvas nitrílicas; botinas de segurança contra riscos mecânicos e elétricos; 

macacão sanitário, capacete entre outros. 

 estar ciente dos procedimentos de segurança estabelecidos pelo Ministério do 
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Trabalho e possuir todos os equipamentos de segurança exigidos, além de ferramentas 

e materiais de montagem apropriados. 

Quanto a Segurança e Medicina do Trabalho a Contratada deverá: 

Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança 

do Trabalho, e assegurar que seus empregados trabalhem com equipamentos individuais 

(fornecidos pela CONTRATADA) para proteção da saúde e da integridade física dos mesmos. 

Estes equipamentos dependerão de cada atividade profissional e do tipo de serviço a ser 

executado, conforme NR-6 – Norma Regulamentadora 6 – EPI (Equipamento de Proteção 

Individual). Para tanto, a Contratada deve: 

  Manter as condições de trabalho seguro e também não criar condições capazes de 

gerar ambientes inseguros ao trabalho. 

  A obra/serviço deverá ser executada levando em consideração todos os cuidados do 

ponto de vista da segurança (pessoal e operacional), previstos nas Normas 

Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

  Durante a realização da inspeção e dos ensaios devem ser tomadas precauções que 

garantam a segurança das pessoas e evitem danos à propriedade e aos equipamentos 

instalados. 

  Deve ser verificado também se modificações não comprometem a segurança da 

instalação existente. 

Disponibilizar EPI’s e EPC’s adequados e convenientes para execução dos trabalhos, 

tendo estes Certificados de Aprovação (CA). 

Obrigações do Fiscal do Contrato 

Responsabilizar-se pela perfeita execução do Contrato decorrente deste Termo de 

Referência e em obediência a seguinte legislação: 

  Lei 13303/16 – Lei das Estatais Manual do Gestor Público 
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Quanto à comunicação da Contratada com a Contratante 

  A Contratada indicará e nomeará o seu preposto o qual será o responsável pelas 

comunicações junto à Contratante que, por sua vez, indicará e nomeará o Fiscal do Contrato 

com as atribuições específicas para responder naquilo que lhe couber perante o      Contrato. 

  Toda comunicação para atendimento ao objeto do Contrato será entre o preposto da 

Contratada e o Fiscal do Contrato da Contratante. 

  A Contratada deverá atender às solicitações do Fiscal do Contrato. 

  A Contratada poderá solicitar que o Fiscal do Contrato que formalize tais solicitações. 

Quanto ao Fornecimento dos itens listados na Planilha Orçamentária 

A Contratada fornecerá os materiais e/ou equipamentos relacionados e quantificados na 

Planilha Orçamentária conforme suas respectivas Especificações Técnicas, com todos os 

componentes de fábrica, necessários e suficientes às instalações e montagens, cabendo-lhe, 

integralmente, a responsabilidade pela compra, carga, transporte, descarga      e depósito, ficando 

a CONTRATANTE isenta de quaisquer obrigações provenientes do fornecimento dos 

materiais. 

  A medição e o pagamento serão conforme a verificação pelo fiscal do contrato quando  

da conclusão técnica da obra. 

Inspeções e Testes 

  O serviço terá acompanhamento técnico por geólogo/engenheiro de minas da 

CONTRATADA no que se refere à adequação dos serviços ao que é proposto 

contratualmente e que segue aos princípios das técnicas do estado de arte da perfuração de 

poços tubulares, seguindo a normatização da ABNT. 

Quanto ao acompanhamento das inspeções e testes 

As inspeções e testes deverão ter acompanhamento técnico da CONTRATADA ou por  

profissionais por ela indicado. 

Quanto às despesas com os inspetores da CONTRATADA 

As despesas com veículo, combustível, alimentação e pernoite serão por conta da 
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CONTRATADA. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Felipe Signor Castaman 

CREARS 230009 

Engenheiro de Minas 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Reni Bazanella 

Engenheira Civil 

                                                                                       Proprietária Administradora 



 

 

 

 

PROJETO BÁSICO 

A – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR 

 B – PERFIL ESQUEMÁTICO DE POÇO TUBULAR 

 

A - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PARA PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES E  

NORMATIZAÇÃO PARA SUA EXECUÇÃO 

1. JUSTIFICATIVA 

Há necessidade de perfuração de um poço tubular no interior do município de Saldanha 

Marinho. Na Localidade de Linha Aparecida, onde residem famílias que enfrentam dificuldades 

com o abastecimento de água, principalmente no período de estiagem. A perfuração deste, visa 

o abastecimento humano, garantindo uma melhor qualidade de vida as pessoas desta 

comunidade. 

Público alvo: 15 famílias 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA CONTRATADA 

  A Contratada e seu responsável técnico (geólogo ou engenheiro de minas) deverão estar 

registrados no Conselho Regional de Engenharia competente. 

  Comprovar que possuem capacidade técnica-profissional do(s) responsável(is) 

técnico(s) e da  empresa, por meio de Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo 

Conselho Regional de Engenharia, que comprove experiência na execução de serviço com 

característica igual,     ou de maior complexidade. 

3. CONDIÇÕES GERAIS 

3.1. DA LOCAÇÃO E  CONSTRUÇÃO DO POÇO 

A perfuração e construção do poço tubular, serão desenvolvidas em rochas vulcânicas 

(basaltos) da Formação Serra Geral, constituindo uma captação em aquífero fraturado, cujo 

armazenamento e circulação das águas ocorre por meio de estruturas geológicas, tais como 

fraturas, falhas, juntas e dilatações existentes nas rochas.  



 

 

O município de Saldanha Marinho está inserido no contexto geológico da Bacia do 

Paraná, uma bacia intraplaca Paleozóica constituída por rochas vulcânicas e sedimentares. O 

registro vulcano-sedimentar dessa bacia é dividido em seis supersequências e, dentre elas, está a 

Supersequência Gondwana III. Essa unidade é formada por rochas sedimentares da Formação 

Botucatu, na base, e por rochas magmáticas da Formação Serra Geral, no topo (MILANI et al., 

2007).  

A F. Serra Geral (137 a 127 Ma – Cretáceo) representa a manifestação magmática dos 

estágios iniciais da ruptura do supercontinente Gondwana e abertura do Atlântico Sul. Em geral, 

é constituída por basaltos toleíticos e andesitos basálticos, ocorrendo subordinadas quantidades 

de riolitos e riodacitos, além de sills e diques que representam a atividade ígnea intrusiva 

ocorrida nesse evento (MILANI et al., 2007). 

Além da pesquisa bibliográfica, foram realizadas análises de perfis geológico-construtivos 

de poços tubulares cadastrados no Sistema de Informações de Águas Subterrâneas da 

Companhia de Pesquisa em Recursos Minerais (SIAGAS/CPRM) para a definição das 

características de perfuração.  

A construção do poço deverá estar de acordo com as normas NBR 12.212 e 12.244 da 

ABNT e o Projeto Construtivo de Poço Tubular, em condições específicas desde que 

devidamente autorizado pelo fiscal da obra designado pelo CONTRATANTE. 

Local de execução: Localidade de Linha Aparecida coordenadas geográficas 

28°17'36.20"S  53° 5' 22,56"O  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Imagem 1 : Planta Localização  

 

 

Imagem 2 : Planta Situação  

 

 

 

O local de perfuração poderá ser sensivelmente alterado, com ciência da fiscalização, 

objetivando a melhor adaptação para acesso e posicionamento dos veículos e equipamentos da 

empresa contratada para perfuração.  



 

 

É importante salientar que a locação do poço foi realizada a partir de metodologia 

técnico-científica visando à maior probabilidade de sucesso na perfuração, embora seja 

impreciso concluir de forma segura a respeito dos resultados a serem obtidos.  

Desta forma, por apreciação e decisão do fiscal da Contratante, caso o trabalho resulte 

em poço improdutivo ou com água de má qualidade, o mesmo deverá ser imediatamente e 

propriamente lacrado, devendo-se comunicar ao Departamento de Recursos Hídricos do Rio 

Grande do Sul formalmente. 

3.2. DO MÉTODO DE PERFURAÇÃO 

A perfuração deverá ser executada pelo método de sondagem roto-pneumático, em 

conformidade com o Projeto Construtivo. (Anexo I – item B).  

3.3. DA CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS: 

  A empresa Contratada deverá dispor, no mínimo, dos seguintes equipamentos e 

materiais para execução dos serviços, bem como apresentar declaração de que poderá 

disponibilizar os mesmos durante a execução das obras, de acordo com as necessidades 

técnicas encontradas. 

 Possuir perfuratriz de sistema rotopneumático em perfeitas condições 

operacionais, com capacidade para atender a profundidade de projeto, nos 

diâmetros de no mínimo 12” polegadas para reabertura e 6” polegadas para 

perfuração; 

 Hastes, brocas, bit’s e demais equipamentos, ferramentas e acessórios de 

perfuração necessários para construção do poço nos diâmetros exigidos; 

 Um compressor de ar com motor a óleo diesel, com capacidade para ser 

utilizado na perfuração, limpeza e desenvolvimento do poço; 

 Conjunto completo para teste de produção compatível com a produção do poço 

e grupo gerador para ser utilizado em locais sem energia elétrica; 

 Medidores de nível d’água elétricos; 

 Cronômetros e relógios digitais; 

 Gabarito para teste de alinhamento e verticalidade do poço;  

 Veículos para transporte dos equipamentos até o local da construção do poço. 



 

 

 

3.4. DA PROFUNDIDADE DO POÇO TUBULAR E DIÂMETRO DE COMPLETAÇÃO 

A profundidade final dos poços será de no máximo 150 metros, com o início da reabertura 

em no mínimo 12” polegadas até penetrar pelo menos 3 metros em rocha dura (sã) e não 

desmoronável, a partir daí a complementação da perfuração será em 6” polegadas até  a 

profundidade final.  

3.5. DAS OUTRAS OBRIGAÇÕES LEGAIS 

A CONTRATADA assumirá toda a responsabilidade técnica e civil sobre as obras a serem 

executadas, nos termos das leis vigentes, inclusive com emissão das ART correspondentes. 

A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as leis e normas trabalhistas e da previdência 

social para com seus empregados e/ou terceiros, inclusive em casos de acidentes. 

Eventuais danos causados ao meio ambiente, ou a outros bens, inclusive de terceiros, 

deverão ser reparados à custa da CONTRATADA. 

3.6. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 

As medições serão acompanhadas e deverão respeitar o prazo contratual e o preço 

unitário de cada item em conformidade com o especificado na Planilha Orçamentária    Básica. 

A formação do custo final do poço só levará em consideração os diâmetros finais de 

execução do poço concluído, não sendo possível o pagamento de perfuração piloto em     diâmetro 

a menor + reabertura para o diâmetro final, por exemplo. 

Ex. 01: Poço com 200m perfurado em rocha basáltica com os primeiros 12 m em 14 polegadas 

e o restante em 8 polegadas. O somatório dos valores a serem pagos será: 

12m em 14 polegadas 188m em 8 polegadas Totalizando 200m perfurados 

Ex. 02: Poço com 250m perfurado em rocha sedimentar consolidada totalmente em 14 

polegadas, sendo que a empresa precisou fazer um furo piloto em 8 polegadas 

de 0-250m e depois reabrir para 14 polegadas até a profundidade final. O somatório dos 

valores a serem pagos será: 

250m em 14 polegadas Totalizando 250m perfurados. 

3.7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA OBRA 

O recebimento do poço tubular será de responsabilidade dos fiscais de obra designados pelo 



 

 

CONTRATANTE e se dará em duas etapas: a provisória e a definitiva. 

A provisória: Recebimento considerado provisório será feito após vistoria em campo dos  

fiscais responsáveis para o acompanhamento das obras, e da entrega do Relatório Técnico   

Construtivo, conforme normas da ABNT. 

A definitiva: O recebimento considerado definitivo deverá ser feito pelo contratante em 

um prazo mínimo de um mês quando constatadas condições adequadas para a montagem e 

operação do poço após executado o teste de bombeamento no poço e verificado que o 

mesmo não apresentou problemas de cunho construtivo. 

3.8. DO POÇO TUBULAR PERDIDO 

Após teste de produção ao término da perfuração, o poço será considerado improdutivo 

caso apresente vazão de exploração inferior a 750 litros por hora (0,75 m³/h). 

3.9. DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

A fiscalização da obra será efetuada por equipe técnica da CONTRATANTE ou por esta 

designada. A CONTRATADA deverá apresentar cronograma de execução da obra, onde 

constem: 

 Previsão de início e fim da obra; 

 Preparação do canteiro de obras; 

 Perfuração; 

 Descida da coluna final; 

 Desenvolvimento; 

 Desinfecção; 

 Selo Sanitário; e 

 Tampa protetora. 

Para cada atividade a ser iniciada na obra, a CONTRATADA deverá ser autorizada pelo 

fiscal designado pela CONTRATANTE. 

Fica vedada a CONTRATADA de subcontratar, transferir ou ceder obrigações, no todo 

ou em parte a terceiros, sem prévia autorização do município. 

A CONTRATADA deverá manter na obra um Boletim Diário de Perfuração, com 



 

 

notação de todas as atividades e materiais empregados, com cópia para a fiscalização. 

Observação: O fiscal designado pela CONTRATANTE deverá assinar este Boletim 

Diário de Perfuração, em cada uma de suas visitas, com data e hora. 

O uso de materiais, ferramentas ou procedimentos fora das especificações resultará em 

paralisação da obra até que a situação seja regularizada. Os custos decorrentes dessa paralisação 

serão por conta da CONTRATADA. 

A CONTRATADA ficará obrigada a executar a obra de acordo com a especificação que 

consta no Item B. 

Eventuais alterações no projeto construtivo dos poços tubulares, somente poderão ser 

feitas a pedido da CONTRATANTE com concordância por escrito da fiscalização. 

A CONTRATADA se obriga a aceitar todos os métodos de inspeção necessários para as 

medições e fiscalizações da obra. 

Constituem atribuições da fiscalização do CONTRATANTE, plenamente aceitas pela 

CONTRATADA: 

  Ter livre acesso a todos os materiais, serviços e informações sobre a obra, bem como 

solicitar a retirada de empregado da CONTRATADA que dificultar a fiscalização; 

  Exigir a execução da obra de acordo com as especificações e/ou modificações indicadas 

pelo CONTRATANTE; 

  Rejeitar os serviços executados e/ou materiais fora das especificações ou modificações 

ou ainda fora das normas ABNT; 

  Rejeitar serviços com não atendimento de obrigações legais (em especial as ambientais) 

ou aqueles a que a fiscalização não teve acesso ou não foi comunicada; 

  Rejeitar serviços que resultem em perda de poço por problemas técnicos construtivos. 

  Determinar o aumento, diminuição ou eliminação serviços, de acordo com a boa técnica 

para o melhor aproveitamento ou não do poço;     

 Realizar medições se e quando julgar conveniente. 

4. DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 

5.1 DTM E PREPARAÇÃO DO CANTEIRO DE OBRAS 

As operações de Desmonte, Transporte e Montagem dos equipamentos de sondagem, bem 

como a preparação do canteiro de obras os acessos, vigilância, energia elétrica e água correrão 



 

 

por conta da CONTRATADA. 

O canteiro de obras deverá ser convenientemente isolado, para impedir a entrada de 

pessoas não autorizadas para a prevenção de acidentes. 

Os equipamentos, ferramentas e materiais deverão estar devidamente organizados. Os  

materiais a serem empregados na obra, tais como tubos de boca, revestimentos e centralizadores 

deverão estar no canteiro de obras quando do início da perfuração. 

Não será permitido o uso de equipamentos estragados, ou defeituosos e ainda materiais de 

quaisquer naturezas que possam representar risco ambiental por acondicionamento inadequado. 

A CONTRATADA se obriga a manter o espaço reservado para o abrigo, apoio e descanso 

de seus colaboradores em perfeitas condições de uso e operação. Comprometendo-se a 

disponibilizar espaço adequado para descanso, convívio e higiene pessoal, bem como 

compromete-se a manter a manutenção em dia e o pleno funcionamento de todos os utensílios 

destes espaços de convivência. 

Encerrada a obra, a CONTRATADA deverá providenciar a limpeza do terreno, que deverá 

ficar limpo, sem marcas de veículos, livre de rejeitos de perfuração, os tanques de lama deverão 

ser adequadamente eliminados e preenchidos com o material previamente removido para a 

execução dos mesmos, resíduos de cimento deverão ser removidos bem como materiais plásticos 

e quaisquer tipos de lixo ou de materiais inservíveis. Cercas e outras benfeitorias que por acaso 

tenham sido removidas ou danificadas deverão ser recuperadas pela CONTRATADA. 

5.2. DA AMOSTRAGEM DE ROCHAS 

As amostras, em volumes não inferiores a 40 cm³, deverão ser coletadas em intervalo de 5 

metros de avanço na perfuração ou sempre que ocorrer variação do tipo de rocha, cor, 

granulometria, avanço na perfuração, etc., sendo acondicionadas secas em sacos plásticos   

transparentes de paredes resistentes e etiquetadas com identificação do poço e intervalo da 

profundidade da amostra coletada, devendo ser mantidas livres das intempéries e disponíveis no 

canteiro de obras durante a perfuração e posteriormente entregues ao contratante. 

Adicionalmente, uma fração individual de cada amostra coletada deverá ser seca e disposta em 

ordem crescente de perfuração, em caixas de madeira de dimensões aproximadas de 40cm x 

10cm numeradas com os respectivos intervalos de profundidade conforme foto abaixo: 

5.3. DOS REVESTIMENTOS E FILTROS 

A CONTRATADA deverá fornecer os tubos de revestimento conforme especificados no 

Projeto Construtivo em conformidade com a Planilha de Orçamentária Básica. Os materiais 



 

 

deverão ser novos, sem defeitos e de conformidade com as normas ABNT e/ou especificações 

técnicas. Caso a CONTRATANTE tenha dúvidas sobre a qualidade do material ofertado, 

reserva-se o direito de solicitar testes nos materiais. Neste caso, as despesas daí decorrentes 

correrão por conta da CONTRATADA. 

 

5.4. DO DESENVOLVIMENTO 

5.4.1. DA LIMPEZA E DESINFECÇÃO DO POÇO 

A desinfecção final deverá ser feita com solução clorada, em quantidade tal que permita 

concentração de 50mg/l de cloro livre por pelo menos 2 horas, devendo ser introduzida por 

tubos auxiliares, caso existam, e/ou solução para ser introduzida pela boca do poço. 

De acordo com a NBR 12244, se a solução utilizada for hipoclorito de sódio, deverá ser 

aplicado 0,5 litro da mesma por metro cúbico de água no poço. 

5.4.2. DA COLETA DE ÁGUA PARA AS ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS 

A CONTRATADA deverá providenciar na coleta de uma amostra de água para análise 

físico-química no período final de desenvolvimento, com volume mínimo de dez 10 litros,em 

recipiente limpo e não utilizado para armazenar outros líquidos, tendo o mesmo sido lavado 

pelo menos três vezes com a própria água do poço e devidamente vedado e identificado. O 

recipiente será mantido em temperatura inferior a 10ºC e entregue em até 24h após a coleta, para 

analise em laboratório a cargo da CONTRATADA. 

A coleta da água deverá ser feita de acordo com as normas e armazenamento de água. No 

laudo deverá ser apresentado parecer do laboratorista sobre a qualidade de água para o fim a 

que se destina. 

Parâmetros mínimos da análise da água (dureza total, condutividade elétrica, alcalinidade 

total, PH, turbidez, cor, sólidos totais dissolvidos, cálcio, magnésio, ferro total, manganês total, 

cloreto, sulfato, nitratos, flúor, cromo, chumbo, zinco, cobre, alumínio, cádmio, sódio, potássio, 

temperatura, nitrogênio total, coliformes totais, coliformes termotolerantes e coliformes 

heterotróficos. 

5.4.3. DA LAJE DE PROTEÇÃO E TUBO PROTETOR 

A obra denominada de perfuração de poço tubular será considerada concluída pela 

CONTRATANTE quando: 



 

 

  Os serviços de concretagem da laje de proteção deverão ter as seguintes 

características: em concreto com traço 1:2:3, com área não inferior a 1,0 m², 0,25 m de 

espessura, ressalto de 0,15 m acima do solo e com declividade do centro para a borda. 

Em casos excepcionais, como terrenos alagadiços ou inundáveis, à critério da 

fiscalização, poderão ser exigidas dimensões maiores. 

  A coluna de revestimento deverá estar no mínimo a 0,5 m acima do topo da laje; 

  Tampa Protetora confeccionada de aço, mesmo material do Tubo Protetor e soldada no 

tubo protetor, com ambos pintados em cor verde claro, referência Munsel 2,5 – G – 3/4 

conforme norma ABNT-NBR 6493. 

5.4.5 DO RELATÓRIO TÉCNICO CONSTRUTIVO 

A CONTRATADA deverá entregar um Relatório Técnico Construtivo conforme a norma 

NBR 12.244 da ABNT. 

Farão parte deste relatório: 

1. Diário de Obra; 

2. Perfil Geológico e Construtivo do Poço, indicando a(s) entrada(s) de água, 

quantificando a(s) vazão(ões) relativa(s) existente(s); 

3. Relatório dos Testes de Produção e Recuperação, conforme as normas NBR 12.212 e 

12.244 de 2006 contendo; 

4. Planilha do teste de vazão, padrão DRH, completamente preenchida; 

5. Gráficos (rebaixamento x tempo) e (recuperação x tempo) em escala semi-logarítmica e 

com a reta de inclinação das curvas de rebaixamento e recuperação respectivamente; 

6. Relatório Técnico contendo as seguintes informações: tempo de bombeamento, 

profundidade da bomba, características do equipamento de bombeamento (tipo da 

bomba, numero de estágios, potencia do motor e altura manométrica), vazão, nível 

estático, nível dinâmico, rebaixamento, memória de cálculo dos parâmetros hidráulicos 

(transmissividade, capacidade específica e vazão ótima) e método de análise do teste; 

7. Ficha de cadastro do poço no SIOUT/DRH/SEMA Boletim de Análise Físico-Química e 

bacteriológica; 

8. Anotação de Responsabilidade Técnica dos Serviços Executados. 

9. Planilha de materiais utilizados na obra; 



 

 

10. Nota Fiscal com o custo da obra conferida e assinada pelo fiscal da obra designado pelo 

CONTRATANTE. 

5.4.6 DO ENSAIO DE BOMBEAMENTO 

A CONTRATADA deverá executar o teste de bombeamento (produção e recuperação) de 

acordo com a norma ABNT 12.244, com duração mínima de 24h, utilizando equipamentos  

próprios (bomba submersa, tubos, cabos, gerador, etc). 

No relatório final dever ser contemplados, o mínimo, os seguintes itens: 

a) Transmissividade; 

b) Condutividade hidráulica; 

c) Tempo máximo de bombeamento diário; 

d) Vazão máxima; e) Vazão de projeto; 

f) Nível dinâmico de projeto; 

g) Nível estático. 

O teste de recuperação será dado como concluído quando o nível d’água retornar à 

posição original ou pelo menos 80% (oitenta por cento) do nível inicial (NE). 

5.4.7 DA ANUÊNCIA PRÉVIA 

A CONTRATADA só poderá iniciar a perfuração do poço após obter a autorização prévia 

no  DRH e deverá proceder com o CADASTRO do poço no SIOUT após a perfuração. A 

CONTRATANTE deverá fornecer a documentação necessária. 

 

 

__________________________________ 

Felipe Signor Castaman 

CREARS 230009 

Engenheiro de Minas 

 

 

__________________________________ 

Reni Bazanella 

Engenheira Civil 

Proprietária Administradora 
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     Felipe Signor Castaman                                               Reni Bazanella 

     CREARS 230009                                                         Engenheira Civil                                                    

     Engenheiro de Minas                                            Proprietária Administradora 

 

 



 

 

ANEXO VIII 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

     

 

 

Item DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS Quant. Unidade  Valor Unitário   Valor Total  

PERFURAÇÃO DO POÇO 

01 
Transporte dos equipamentos (dois 
caminhões e um carro) 

1 unidade 
           2.500,00      2.500,00  

02 
Montagem dos equipamentos no 
canteiro de obras 

1 unidade 
           1.200,00      1.200,00  

03 Reabertura com diâmetro de 12"  24 metro 
              280,00      6.720,00  

04 
Perfuração com diâmetro de 6" de 24 a 
100 metros 

76 metro 
              130,00      9.880,00  

05 
Perfuração com diâmetro de 6" de 100 
a 150 metros 

50 metro 
              155,00      7.750,00  

06 
Tubo de revestimento geomecânico de  
6"  

24 metro 
              390,00      9.360,00  

09 
Vedação Sanitária, Laje de Concreto (1 
x 1 x 0.15 m) 

1 unidade 
              230,00         230,00  

10 Limpeza e Desinfecção de Poço 1 unidade 
           1.500,00      1.500,00  

11 Flange - Tampa de Poço 4" 1 unidade 
              250,00         250,00  

12 
Licença prévia para perfuração junto ao 
DRH SEMA e SIOUT 

1 unidade 
           1.800,00      1.800,00  

13 Teste de Vazão 24 horas com gerador 1 unidade 
           6.500,00      6.500,00  

14 Análise Fisico Quimica e Microbiológica 1 unidade 
           1.800,00      1.800,00  

TOTAL DA OBRA   49.490,00  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

      

        



 

 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

        
Item DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS Quant. Unidade 

 Valor 
Unitário  

 Valor 
Total  

MÊS 1 MÊS 2 

PERFURAÇÃO DO POÇO     

01 
Transporte dos equipamentos 
(dois caminhões e um carro) 

1 unidade 
           
2.500,00      2.500,00      

02 
Montagem dos equipamentos 
no canteiro de obras 

1 unidade 
           
1.200,00      1.200,00      

03 Reabertura com diâmetro de 12"  24 metro 
              
280,00      6.720,00      

04 
Perfuração com diâmetro de 6" 
de 24 a 100 metros 

76 metro 
              
130,00      9.880,00      

05 
Perfuração com diâmetro de 6" 
de 100 a 150 metros 

50 metro 
              
155,00      7.750,00      

06 
Tubo de revestimento 
geomecânico de  6"  

24 metro 
              
390,00      9.360,00      

09 
Vedação Sanitária, Laje de 
Concreto (1 x 1 x 0.15 m) 

1 unidade 
              
230,00         230,00      

10 Limpeza e Desinfecção de Poço 1 unidade 
           
1.500,00      1.500,00      

11 Flange - Tampa de Poço 4" 1 unidade 
              
250,00         250,00      

12 
Licença prévia para perfuração 
junto ao DRH SEMA e SIOUT 

1 unidade 
           
1.800,00      1.800,00      

13 
Teste de Vazão 24 horas com 
gerador 

1 unidade 
           
6.500,00      6.500,00      

14 
Análise Fisico Quimica e 
Microbiológica 

1 unidade 
           
1.800,00      1.800,00      

TOTAL DA OBRA 
  49.490,00  

  
41.190,00  

   
8.300,00  

 


